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EMENDA Nº 106/2022 

 
MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 
090/2022 - DÁ DENOMINAÇÃO DE RUA 
CARMELITA RITA SANTOS NUNES. 
 

O Vereador Clebinho Jogador, no uso das atribuições legais e de acordo com o 
disposto no art. 139 do Regimento Interno, § 1°, inciso IV, modifica o parágrafo único 
Projeto de Lei nº 090/2022, que passará a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Parágrafo Único. A referida via pública fica próxima à Estrada do Boava, no bairro 
Santa Fé.” 
 

  

Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 25 de novembro de 2022. 
 

 

 

 

Cleber dos Santos Pereira Dias 

Vereador Clebinho Jogador 

 


